CONTRATO 089/2023

Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Rua Humberto de Campos, 732, Planalto/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.891/0001-15, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. CRISTIANO GNOATTO, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa BIBI PERETTO TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.438.865/0001-83, situada na Rua Orestes Piaia, 475, cidade Vista Alegre/Rs, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Ademir Peretto, CPF nº. 460.139.110-53, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei n.º 8.666 de 21/06/1993, no Edital de Pregão Presencial nº 18/2023 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é o transporte até o destino final dos resíduos sólidos urbanos produzidos no município, em conformidade com as normas ambientais e a devida autorização da fepam ou órgão responsável, na qual a contratada foi vencedora dos seguintes itens:
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Un.
	Valor Total

	2
	31.392
	Km
	Transporte até o destino final dos resíduos sólidos urbanos produzidos no município, em conformidade com as normas ambientais e a devida autorização da fepam ou órgão responsável.
	R$6,37
	R$199.967,04



CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
2.1. A Contratada receberá o valor total de R$199.967,04 (cento e noventa e nove mil novecentos e sessenta e sete reais e quatro centavos).
2.2. Os pagamentos serão realizados após entrega do produto, respeitadas as regras de cronologia, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Planalto/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
2.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
2.4. Todos os insumos que compõe o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta da CONTRATADA;
2.5. O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais.
2.6. O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais.
2.7. O reajuste será concedido conforme Orientação Técnica de Serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares do TCE/RS##
, sendo adotado o índice de reajuste IPCA, conforme Lei Municipal nº 4.020/2020, tendo como termo inicial a data da proposta e periodicidade anual.
2.8. Para fins do item anterior, excetuam-se as despesas de mão de obra (encargos de recursos humanos), bem como os gastos relativos ao combustível que deverão ser comprovados anualmente, mediante documentação hábil, além da planilha de custos já atualizada nos demais tópicos pelo índice acima referido.
2.9. O Reajuste será concedido de forma anual em mesmo momento para os tópicos 2.7 e 2.8, podendo ser justificado por meio de uma única planilha de custos nos moldes da apresentada na proposta, desde que instruída com a documentação comprobatória pertinente.
2.10. A documentação relativa as despesas a serem comprovadas no item 2.8 deverá ser atualizada no máximo nos 30 (trinta) dias anteriores a data prevista para a concessão do reajuste, que conforme o disposto no item 2.7, será de um ano após a proposta, independentemente de solicitação pela administração municipal.
2.11. O reajuste somente será concedido mediante a apresentação de toda a documentação referida acima, sendo que em caso de atraso do envio da documentação a administração não terá qualquer responsabilidade sobre o referido atraso.
2.12. O índice do IPCA não incidirá em hipótese alguma sobre as despesas de mão de obra (encargos de recursos humanos), bem como os gastos relativos ao combustível que deverão ser comprovados na forma do item 2.8.
2.11. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO.
2.11.1. O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, através de solicitação formal ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos, bem como planilha de custos atualizada nos mesmos moldes da apresentada juntamente com a proposta. (art. 65, inciso II, alínea d da Lei 8.666/93).
2.11.2. O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços e somente será concedido se comprovadamente demonstrado desequilíbrio significativo no valor final da planilha de custos que detalha a prestação do serviço.
2.11.3 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar pesquisa de preços junto aos fornecedores regionais, visando a busca do preço praticado na realidade da região.
2.12. PARA SER CONCEDIDO O REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO SERÃO SEGUIDAS AS ORIENTAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU:
”Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:
· os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;
· ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;
· ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.”

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO
3.1. O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, mediante termo Aditivo acordado entre as partes de conformidade com o estabelecido nas Leis n.º 8666/93 e 8883/94.
3.2. O serviço deverá ser entregue conforme cronograma constante no Termo de Referência e no edital de licitação;
3.3. A cumprir rigorosamente os prazos deste contrato;
3.4. Providenciar a imediata correção das irregularidades eventualmente apontadas pelo(a) fiscal do contrato e não reincidir nas mesmas irregularidades, sob pena da aplicação das sanções deste instrumento;
3.5. Responsabilizar-se pela entrega dos serviços acompanhada dos documentos necessários ao recebimento;
3.6. Será fiscalizado o serviço pela secretaria solicitante, quando de sua prestação pela licitante vencedora;
3.7. Todos os insumos que compõe o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, seguros, pesagem, combustível e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto do contrato correrão por conta da empresa vencedora.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS
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)4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, e em consonância com a proposta de preços;
5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.3. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
5.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;
5.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
5.6. A Promitente Fornecedora assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do fornecimento de mercadorias ora contratado, inclusive quanto a acidentes, perdas ou destruição.
5.7. Coletar os resíduos sólidos domiciliares (lixo) produzidos na área urbana e rural conforme cronograma de coleta, observando dias e horários, inclusive os feriados prolongados.
5.8. Realizar o transporte do lixo em qualquer condição climática, evitando o acumulo do mesmo.
5.9. Manter a central de transbordo do lixo organizada e limpa, garantindo com isso o bom andamento dos trabalhos e possibilitando a visita de escolas e entidades educacionais.
5.10. A empresa deverá cumprir as normas ambientais expressas na legislação pertinente, sob a orientação do órgão ambiental do Município, adequar a estação de transbordo, de forma a atender as normas da FEPAM.
5.11. A empresa contratada se responsabilizará em manter seus funcionários devidamente registrados com CTPS, responsabilizando-se pelos encargos sociais e previdenciários.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1. Pelo inadimplemento das obrigações a Contratada, conforme a infração, estará sujeita às seguintes penalidades:
6.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 5% sobre o valor do último lance ofertado;
6.1.2 Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano;
6.1.3. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de 6% sobre o valor do último lance ofertado;
6.1.4. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
6.1.5. Executar o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, em uma única vez, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
6.1.6. Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
6.1.7. Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;
6.1.8. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução do objeto: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato.
6.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
6.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO
7.1. O presente contrato poderá ser rescindido:
7.1.1. Por ato unilateral da Administração nos casos enumerados nos incisos I e XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93 e, no caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;
7.1.2. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO
8.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 8.666/93, e alterações subseqüentes.
9.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
11.1. As partes, mutuamente, autorizam a coleta, o tratamento e a guarda de documentos físicos e digitais inerentes ao convênio, uma vez que, torna-se necessária e indispensável, a utilização de tais dados, em virtude das obrigações decorrentes de legislações educacionais e/ou governamentais, estando, o presente e as partes, atendendo às disposições Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e demais legislações correlatas ao uso de dados.

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

Planalto/RS, 28 de novembro de 2023.


_______________________________
CRISTIANO GNOATTO
PREFEITO MUNICIPAL


_______________________________
REPRESENTANTE LEGAL	
P/ CONTRATADA	


Testemunhas:


_______________________________
CPF:


_______________________________
CPF:
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